
Decisão: O Tribunal, por unanimidade, referendou a decisão que 

deferiu o pedido formulado pela União no seguinte sentido: “a fim de que sejam 

superados os óbices normativos e operacionais mencionados na petição inicial 

e analisados na presente decisão, para que os termos acordados pelas partes 

na ACO 2.059 sejam efetivamente cumpridos, apenas no que se refira aos 

estritos limites necessários ao cumprimento do acordo, em especial: a) para 

que se efetive a antecipação para o presente exercício financeiro dos 

precatórios federais que seriam pagos em 2025 pelos Tribunais do Estado do 

Rio Grande do Sul (TRT-4, TRF da 4ª Região e TJRS): (i) a superação do óbice 

normativo e operacional da ordem cronológica de pagamento dos requisitórios 

(Art. 100, §§ 1º e 2º, da CRFB/88), bem como da impossibilidade de ‘designação 

de casos ou de pessoas nas dotações orçamentárias’ (art. 100 da CRFB/88); 

(ii) a possibilidade de consideração desses valores como despesas 

extraordinárias não incidentes sobre a meta fiscal ou resultado primário, 

tendo em vista que não puderam ser incluídos na LOA 2024, conforme atuação 

dos órgãos competentes de classificação orçamentária, com os mesmos efeitos 

determinados em relação ao art. 2º do Decreto Legislativo nº 36/2024; e (iii) 

a superação de óbices normativos e operacionais que pudessem representar o 

enquadramento deste pagamento como operação de crédito (art. 35, II, da LRF), 

bem como a sua não incidência específica na Regra de Ouro (art. 167, III, 

da CRFB/88); b) para que se efetive a antecipação para o presente exercício 

financeiro dos valores referentes à compensação pela perda arrecadatória de 

ICMS (Lei Complementar nº 201/2023): (i) a superação do óbice normativo e 

operacional do cronograma legal de compensações (art. 3º, I, da LC 201/2023); 

(ii) a possibilidade de consideração desses valores como despesas 

extraordinárias não incidentes sobre a meta fiscal ou resultado primário, 

tendo em vista que não puderam ser incluídos na LOA 2024, conforme atuação 

dos órgãos competentes de classificação orçamentária, com os mesmos efeitos 

determinados em relação ao art. 2º do Decreto Legislativo nº 36/2024; e (iii) 

a superação de óbices normativos e operacionais que pudessem representar o 

enquadramento deste pagamento como operação de crédito (art. 35, II, da LRF), 

bem como a sua não incidência específica na Regra de Ouro (art. 167, III, 

da CRFB/88)”. Tudo nos termos do voto do Relator. Plenário, Sessão Virtual 

Extraordinária de 22.8.2024 (00h00) a 22.8.2024 (23h59).  


